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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) ANALISADOR HEMATOLÓGICO AUTOMÁ11CO,
DESTINADO A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BATURIrÉICE conforme especificações abaixc:

1.1. JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria da Saúde ten dentre suas pre.rrcga:ivas, a execução
eficiente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoria DO ate9dimer’to à
população, dentro dos princípics que regem a acministração pública.
Justifica-se a necessidade da locação, err a:erdimento a cemanda de pacentes que
necessitam de realizaçãc de exames no laboratório de analises cl nicas no M~nicipio de
Baturité/CE.
Ressalta-se que c processo de locação é mais vantajoso para o Muricípio, poés, entre os
benefícios da locação temos já incluído no valor do a uguei do equipamento, fatores como:
depreciação dos equipamentos locados, manutenção preventiva e coretiva dos
equipamentos, valor do processo de instalação da interface dos equ pamerdos e sua
manutenção.

2. CONTRATANTE
SECRETARIA DA SAÚDE

3. FUNDAMENTO LEGAL
Processo de Licitação, na mocalidade Pregão, em conformidade com a Lei r.° 10.52C, de
17 de julho de 2002, a Le n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteações ~ostenores
e a Lei Complementar 123 de “4 de Dezembrc ce 2006 e suas alterações.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO DA FORMA DE EXECUÇÃO
A adjudicação dc objeto da 1 citação deverá atender ao critéit MENOR PREÇO POR
ITEM, em regime de execução indireta com empreitada por preço jnitár c conforme
segue, discriminando especilcações e quantidades:

5. ESPECIFICAÇÕES COM ORÇAMENTO BÁSICO

- Quant. Quant.Item Descnçao Malisador Und. Mnes
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COM NO MÍNIMO 19 PARÂMETROS, E
DIFERENCIAL LEUCOCITÁRIA EM TRÊS
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E CORR~IVA COM PEÇAS E 1.000 TESTES POR
MÊS.

1 Mês 12



Governo Mur,c~paI

•tó
‘A’° (~ 9S7~~ F~)

6. REFERENCIAL DE PREÇOS
Os preços de referência foram estimados com oase nos ialores médios obtidos através
das cotações de preços anexas a este termo de referênc a. viabilizadas para vrrflcação no
mercado dos va ores atinentes a contratação deste objeto.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorentes da contratação do objeto cesta Iiciação correrão à conta das
seguintes Dotações Orçamentarias:

UNIDADE oRGM~. ELEMENTO.. FÕNTE” DE
ADMINISTÁÁTIVA PROGRPMAIATMDADE DESWÉSAS RECUR≤9

SECRETARIA DE ‘38.01-10.302.1003.2.030 3.3.90.39.00 1600000000SAÚDE - MAC

8. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
O envelope “Docjrientos ce Habilitação” deverá conter os seguintes docunentos. em
idioma nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou essalvas conforme relação
a seguir:
a) Em originais oi. publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer ~rocesso de cópia
autenticada em Cartório (Art. 32 da lei n°. 8.666,93), sendo aceito autenticação eietrônica;
b) Dentro do prazo de vaiidade, para aqueles ct.4a validade possa expirar. Na hbótese do
documento não corter expres~mente o prazo de validade, deverá se- acomparhaio de
declaração ou regulamentação do órgão emissor cue disponha sobre a va dade do
mesmo;
e) Rubricados e numerados seqüenc~Imente, na ordem deste Edital, da priméira à .Mtma
página, de modo a refletir se~ número exato;
d) A eventual falta de nume-ação ou a numeração ncorreta poderá ser suprida ~e]o
representante da lictante na sessão de abertura dos documentos de habilitação
e) Os documentos apresentados deverão ser oorigatoramente. da mesma sede ou seja,
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todcs da mesma filial, com exceçãc. dos
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Casc a Empresa seja
vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentacão:

- HABILITAÇÃO .JURÍD~CA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empesa pessoa física, no regis:ro públ co de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendc, no caso da icitante ser a sucursal, fi ial
ou agência, apresentar o egistro da ,.unta once opera com averbação no registro da ..cnta
onde tem sede a matriz.
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em .‘gor
devidamente registrado no registro público de empresa mercaitil da Junta Come-eia em
se tratando de sociedades empresárias e. no casc de sociedades por acões,
acompanhado ce documentos de eleição de sejs administradores; devendo, ro caso da
licitante ser a sjczirsal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde orera com
averbação no registro da Junta ondetem sede a matriz.
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c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de so~edades simples - exceto
cooperativas - ro Calório de Registro das Pessoas Jurídicas acom~anhada de prcva da
diretoria em exercício; devendo, no caso da icitarte ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro cas Pessoas Jurid cas co Estado onde opera
com averbação ic Cartóro cnce tem sede a rratriz.
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÂO, em se trardo de empresa ou soc4ecade estrangeira
em funcionamenTo no País e ATO DE REGISTRO DE ALTOR Z,~CAO PARA
FUNCIONAMENTD expedido pelo órgão competente, quando a atividade assin o exigir
e) ALVARA DE FUNCIONAMENTO DA SEDE DA LICITANTE.
f) CÓPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA
JURÍDICA.

II- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscricãc no Cadastro Nacional ce Pessoas Jurídicas (cNPJ:;
b) Prova de inscricâo no cadastro de contribuintes estadua ou minicipal cortorne o caso,
relativo ao domicílk ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e patível
com o objeto contratLal;
c) Provas de regularidade, em ~ ena validade, para com:
cl) A comprovação de REGULARIDADE paa com a Fazenda Cedera deverá ser Leita
através da Certidão de regu aridade de Déb tos relativos a Créditos ributários Cederas e
à Dívida Ativa da Uniãc (CND), emitidas pela Receita Cedeal do Brasil na forma da
Portaria Conjunta RFB/PGFN r° 1 751, de 2 de outubro de 2014:
c.2) A comprovação de REGU_ARIDADE para com a Fazenca Estadual deve-a ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscrtos ia Divida Ativa Estadua:
c.3) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipa de~’erá ser feita
através de Certidão Consolicada Negativa de Débitos inscrtos ‘a Dívida Ativa Municipa.
c.4) Prova de situação regular cerante o Fundo de Garantia por Tempo de Se”Âco — FGTS,
através de CertMcado de Regularidade — CRF;
c.5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça oo Traba I’c, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VIl-A da Consoidacão das Leis

• do Trabalho, ap-o~ada pelo Decreto-Lei no 5.452, de de ma o ce ‘943.” (NR, corifcrme
Lei 12.440/2011 de 37 de julho de 2011.

III - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA.
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (ORE) do últinio exercido fiscal,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, cevidamente registrado na jbnta ccrnercia da
sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de eicerran~ento co L vro Diário
- estes termos oeÂdamente registrados na Junta Comercia, que compcven a ooa
situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos qie tera de assumir caso
lhe seja adjudicacc o objeto citado, devidamente assinado pelo cortador responsável,
sendo vedada sia substitiição por balancetes ou balanços provisó’ios, podendc ser
atualizados por índices oflciais quando encerracos há mais de 33 (três) meses ca data de
apresentação da proposta;
ai) Serão considerados como na forma da Le o Balanço Pairirnolal e Derncrstrações
Contábeis assim ap-esenrados:
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a.1.1) Sociedades empresa-iais em geral: registrados ou autenticad:s a Junta
Comercial da sede ou domic Iic da Licitante, aconpanhados de cópia do termc de abe’tra
e de encerramentc do Livro Diário do qual foi ec-aído
a.1.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas
regidas pela Lei n°. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial ca sede ou
domicílio da licitante; ou ~ublicados ia imprensa oficial ca União, ou do Estado. o’.. do
Distrito Federal conforme o b~ar em que esteja situada a sede da ctmoanhia; cu, amua,
em jornal de grance circuLação editado na localidade em que está a sede ca con’ipant-ia
a.1 .3) Sociedades s mples: registrados no Re~stro Civil das Pessoas jurídicas do loca de
sua sede; caso a sociedade simples adote um aos tipos de socecade empresária, des’erá
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedaces empresárias, irc .is’ve quanto ao regis ro
na Junta Comercial.
a.1.4) As empresas constituídas á menos de um ano: aresentarão deverãc apresertar
demonstrativo do Ba ançc de Abertura, devidanente regislradcs ou autenticados na Junta
Comercial do domicílio da _icitante, acompanhado dos terrros oe abertra e de
encerramento do _iro Diário - estes termos ce-Adamente registrados ra Junta Come-cial
assinado pelo sóno-gereite o.. diretor e pelo contador ou outro prcfissional equivalente,
devidamente registado nc Conselho Regional de Contabilidade.
b) Entende-se que a expressãc “na forma da lei’ constante no hen a), no mínino: balanço
patrimonial e DRE, registro na ~unta Comercial o.i órgão competente, termos de abertua e
encerramento).
c) As cópias deverão ser originarias do Livro Diário devidamente formalizado e reg straco.
d) A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digita, - SPED pooerá
apresentá-lo na forma da lei.
e) Entende-se que a expressãc “na forma da lei” constante no tem d engloba, no m mimo:
- Balanço Patrimonia;
- DRE — Demonstração dc Res tado do Exerc cio;
- Termos de abertura e de erce7amento;
- Recibo de entrega de escrituração contábil cigital; (Para efeito o que ceternira o Art 2°
do Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018)
- Comprovantes/termos ce auien~cacões digitais (assinatura digital;, a fm ce garartir a
autoria, a autenticidade, a integridade e a validace juricica do documento digital.

f) As cópias deverâc ser origmnárias dc Livro Diáno constante dc SPED.
g) A Escrituração Digital deverá estar de acorco com as lnstuções Normativas (RFE n°
1420/2013 e RFB 9° 1 59A) que tratam do Sistema Público de Escrituração Dig’tai — SPED.
Para maiores informações, verificar o site wwi,treceda.gov.br, no !ink SPED. Fica,oo a
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exerccio socal, a ser
apresentado no prazo que determina o art. 50 das Instruções Normativas da RFB, bem
como o que detertrina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 cc relatoria do
Ministro Valmir Campelo.

Governo Municipal ce Batjrité/CE /
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OBS1: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro
do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público ce Escriuraçãc Digita - Sped,
instituído pelo Decreto n° 6 022, de 22 de janeiro de 200v, por meio da apresentaçãc de
escrituração contáb 1 digital, na forma estabelecida pela Secretaria ca Rece ta Federa do
Brasil do Ministéno da Faze-ida. (Art. l°do Dec’eto N°9.555, de 6 de novembro de 2O~8).
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h) Certidão negativa de faêricia, recuperação judicial ou extraj~dicaI expecida pelo
distribuidor da sede da pessoa uridica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em cata não suprior
a 30 (trinta) dias
i) Certidão Espectica expecida pela junta comerca da sede da licitante, comprovando
todos os atos da empresa (inscrição, enquadramentc, alterações de dados etcj. em cata
não superior a 30 ‘trirta) cias;
j) Certidão Simphficada expedica pela junta comercial da sede ca licitante, comprcvando o
registro da empresa e indicandc o objetivo, endreço, ccwn posição da firma e o sei. Cap tal
Social Integralizado, em data não superior a 30 (trinta) dias.

IV - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) COMPROVAÇAO DE CAPACITAÇAO TECNICA da licitante através da apresentação
dos documentos aoa xo, conforme Decreto n° 8077/2C 13:
a.1) Alvará Sanitário, expedido pela esfera Distrital, Estadua ou Munio pai ca sede da
licitante;
a.2) Autorização de Funcionamento da empresa, juntc ao Ministério da Saude - ANVISA.
b) Certidão de inscriçãc ou egistro da LIC TANTE junto ao Conselho Regiona de
Engenharia e Arcuitetura - CREA, em que conste pro’issiora responsável técnico -

Engenheiro Elétrico ou Mecânico.
o) Comprovaçãc ca icitarte de posstir, em seu quadro permarente, na data ca licitação,
profissional de n’ve superior, reconhecido pela entidade profissioral competente -

Engenheiro Elétrico ou Mecânico, bem comc profissional com curso de especia zação em
Engenharia Clínica, na 2ualidade de responsável técnico, vecada a participação de
profissional como responsável técnico de mais de uma licitante caso em que, censtatado
tal fato, deverá o profissional optar por uma das licitantes inacilitando-se as demais, sob
pena de inabilitação sumária de todas as concorrentes.
ci) Entende-se, para fins deste Edital, como petencente ao quadro permanente
c.1.1) O empregaco, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da “ficha ou
livro de registro de empregado” e cópia da Carteira de Trabalho e Pre~idênda Sccal —

CTPS ou Contr~o de Prestação dos Serviços.
c.1.2) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia co Contrato
social e aditivos, se 1-ouver, de-~idameite registrado(s) na Junta Comercial
d) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jur’dica de d reito p.ibl co ou privado, com
identificação do ass nanie, ccmpro~ando q~e a L citante, prestou o~ es:á ~restando
serviços compatíveis com o objeto da licitação bem como senÁços de assistência técn ca,
manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos.
d.1) Poderá, facutatvamente, vir acompanhado junto ao ates:ado de capacidace técnica
para comprovação ao cue dispõe o item a, instrumento de nota fiscal/contrato de
prestação de serviços, respectivos ao qual o at~tado faz v ncuiaçâo.
e) Apresentar declaração explidta de disponib lidade de equipamentos e rsta~ações para a
apresentação dos servicos, constando de: relação de equipamentcs, fotowafias da
estrutura física externa e nterr.a da sede da empresa e alguns doctmentos de pagamento
(água, luz, telefone fixo, outros), que comprovem o funcionamento ca empresa no ncme
da empresa e/ou CNPJ).

V - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Á
7

Governo M.inicipal de Boturite/rE
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a) Declaração de que, em c~rnprimento ao estabelecido ra Le ti° 9.854 de 2~iOI1999,
publicada no DOU de 2810/1999, e ao inciso XXXII , do arigo 7”, da Constituição Fedeal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 9oturio, perigoso ou insaluore,
nem emprega menores de 16 dezesseis) anos em trabalho algum, salvc na condiçãc de
aprendiz, a partr de 14 (quatorze) anos, corforme modeo constante ccs ?~exos deste
edital;
b) Declaração, sob as ~erai dades cabiveis de inexistênca de fato s..oerverie~te
impeditivo da I’abihtaçãc fk~ando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncas
posteriores, confomie modelo constante dos Anexos deste ed tal (art. 32, §2°, da Lei n.°
8.666/93).

9. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
O julgamento das P’tpostas de Preços escr Las e dos lances obececerá aos segihtes
critérios:
9.1- Serão abertos os envelopes “Proposta de P’-eço” de todos os licitaites e a Preçoe ra
informará aos participantes presentes quais lic tantes apresentaam prooostas de ,reço
para o fornecinen o do(s) objeto(s) da presente licitação e os reszectivcs valores
ofertados.
9.2- A Pregoeira fara a o-deiaçâc dos valores das propostas, em ordem decrescente de
todos os licitantes, classificando o lic tante com proposta de menor ~reço por iterr e
aqueles que tenham aprese,tado propostas em valores sjcessivos e supenores em até
10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus represemantes
participem dos lances verbais.
9.2.1- Quando não foreii verificadas no mínimo 33 (três) 3ropostas de preços nas
condições definidas no item.
9.2- A Pregoeira dassificará as melhores propostas, até o máximc 03 (três), para ~ue seus
representantes participem dos ances verbais, Quaisquer que sejam os preços oferecidos
nas propostas escritas.
9.3- Em seguida, será daoo início à etapa de apresentação de lances verbais, que deterão
ser formulados ce forma sucessiva, em valores cistintos e com xeços decresoentes.
9.3.1- A Pregoeira convidará idividualmente os representantes dos licitantes de ftwma
seqüencial, a apreseitar lances verbais, a partir da proposta classificada oe menor preçc e
os demais, em ordem decrescente de preço.
9.3.2- Só serão ace tos os lances cujos valores forem inferiores ao úitimo lance cue tenha
sido anteriormente egistrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de nesino valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registraco em primeiro ugar.
9.3.3- Caso não mais se reaizem lances ~terbais, será dec~arada eicerrada a etapa
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pe o cntério de menor preçc
9.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocaco pela Pr- . .

implicará exclusão co 1 citante cas rodadas posteriores de cferta de lances verbas, ficando
sua última proposta registrada Dara classificação, no final da etapa competitiva.
9.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira verificará a existência de
ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 12312006.
9.4- Declarada enceraca a etapa competitiva e realizada a class ficação final cas
propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao
objeto e valor, decidindo mofivadamente a resp~to.

Governo Municipal de Bciturite/E
Praça do Matriz, S/N, Polâda Entre R os, Cent’o,
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9.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de rneror preço e os valores
estimados para a contratação.
9.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e mica nente dass ficadas sem
que se realizem lances verbais o desempate se fará por scrteio, em ato publicc na ,rópria
sessão do Pregão observado, ~rimeiramente, o disposto no iteir 9 5.1.
9.5.1- Quando for constataco o empate, co’jfo”me estabelece cs artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeira aclicará os craerios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno pore, da segtante fa’rra:
9.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco nor
cento) superior ao ‘velhor preço.
9.5.1.2- Para efeito do dispostc no 9.5.1.1, occcendo o empate, proceder~se~á os seguu’ite
forma:
1 — a microempresa ou emcresa de pequeno porte mais oe’n c’assiflcada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela cotisiderada vencedoi~a do certame, no prazo
de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu ~ o
objeto ilcitado;
II — Não ocorrendo a contratação da microerrlpresa ou empresa oe pequenc xrte na
forma do inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescer?tes q~se paventira se
enquadrem na hipotese do item 9.5.1.1 deste Edital, na orcem classiflcatór’a, para o
exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco mnjtos cada, sob pena de
preclusão;
III — no caso de equ.Valência dos valores apresentaoos pelas ‘ncroempresas e empresas
de pequeno porte que se enco’itrem nos intervalos estabelecidos no item 9.5. li, nc:so 1
deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que prmeiro poderá apresentar
melhor oferta.
9.5.1.3- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 9.5.1.2 oeste Eo7ta4
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta origirialmente vencedora do
certame.
9.5.1.4- O disposto no itern 9.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta nicia.’ não
tiver sido apresentada por m.~croempresa ou empresa de pequeno porte.
9.5.1.5- Após o desempare, pcderá a Pregoefra ainda negociar um melhor preço casc ela
não atinja o valor de referencia definido pela administração púb ica
9.6- Nas situações em oue não se realizem ances verbais, ou depo s de ceclarado o
encerramento da etapa compeitiva, au se a ot&ta não for aceita’.~l cu no exame de cferta
subseqüente, a Pregoeira pooerá negodar dfretame’ite com o proponente :ara que seja
obtido preço melhor para a Administração.
9.7- Não poderá haver desistência dos lances o’ertados, st.jeitardo o licitante des:stente ás
penalidades constan:es deste edital.
9.8- Os licitantes cue deixarem de apresen’~r quaisquer dcs doajmentos exigidos no
Envelope n.0 01 (Propesta de Preço), ou os apreseitarerr em cesacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como cs qte apresentarem preços
excessivos ou manifestamente inexeqüíveis serão consideradcs desclassificados, não se
admitindo comp ementação posterior.

Governo Municipal de Baturité/CE
Praça dc Motriz, S/N, Palõcic Entre Pies Centro.
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9.8.1- Considear-se-ão preços manifestaniente nexeqüíieis aquees q~e ‘orem
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, inccmpativeis com os reços de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos.
9.9- Em caso de o vergência entre informações contidas em docuirentação imxessa e a
proposta especifica! prevalecerão as da proposta Em caso oe divergência entre
informações contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados,
porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.

10. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO
10.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução dc certame, não niantÍ~er a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comporta-se de modo inideneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito p e~io ca atação e da ampla
defesa, ficará impedido ce licitar e contratar com a Administração, pelo prazo ce até 32
(dois) anos, encuanto perdu-arerr os motivos determ nantes da pur ção ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridace que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas -o edital e no termo de contrate e das demais cominações
legais.
10.2- A Contratada icará ainda, sujeta às seguin:es pena idades, em caso de inexecução
total ou parcial do contrato, erro de execução execução impeteia. mora de exeaição,
inadimplemento contratual ai não veracidade das informações orestadas, garantida a
prévia defesa:

— advertência, sanção ce q~e trata o inciso 1 do art. 87, da Lei ‘i° 8.666/93, ~odaa ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacões e -esponsaN[dades assumicas na 1 citação;
b) outras ocorrênc as que possam acarretar transtornos ac desenvolvinentc das
obrigações da Contratante, desce que não caiba a ap icação de sanção mais grave.
II — multas (que ooderão ser -ecolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por mejo de Documento de Arrecadaçãc Mui dpa —

DAM, a ser preaichdo de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na execução do
objeto ou indispon b lidade dc mew~o, limitada a 10% do rnesrnc va o’-;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exerdcic, por infração a qualquer
cláusula ou cond ção dc contrato, não especificada nas demais alíneas deste tso,
aplicada em dobre ra reincidêrcia;
c) de 5% (cinco po- cento) dc ,alor contratial total do exercício, oela recusa em xrrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção nãc se &et’var
nos 05 (cinco) d as que se segurem ~ data da comuncação formal da rejeição;
III — suspensão temporária ce participação em citação e impec riento de contratar com o
Município de Baturité prazo nãc superior a 02 (dois) anos;
IV — declaração de inidone dade paa licitar c~ contratar com a Admnistraçãc PJbI ca,
enquanto perdwarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração peos pr~uizos resultantes e depois de deccrrico o prazo da sanção
aplicada com base no inaso anterior.
10.3- No processe de aplicação de penalidades é assegurado o creito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos

Gcverno Municipal de Bctuité/CE
Praça da Matriz, S/N Paiócic Entre Rics Centro
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incisos 1, II e III do 9.2 supra e 10 (dez) dias ccrridos para a sanção prev’sta no inciso IV
do mesmo.
10.4- O valor da multa apiicada deverá ser recolhido ao Tesouro Mui’ cbal no ~razo de 35
(cinco) dias a contar da iotficação ou decisão do recurso. Se o valor da multa nãc for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a cue a Contratada
fizer jus. Em caso de inexistênc~ ou insuficiência de crédito da Contratada, o ‘alor devido
será cobrado admir strativamerte ou inscrito como Dívida Ativa do Municíp o e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os ercargos correspondertes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do 9.2 supra, pcde-ão ser aplicadas às
empresas que, em razão co co9:rato objeto desta licitação:

— praticarem atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Admhistração Púolica. em
virtude de atos ilicrtos pratcadcs;
III — sofrerem condenação definitiva por pratcaem, po meios dolcsos, frace fisca 90
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções pevistas nos incisos 1, III e IV do 92 supra poderão se aplicadas
juntamente com a do indso II co mesmo , facultada a defesa préva do inte-essado no
respectivo processo no p”azo de 05 (cinco) cias úteis.
10.7- A licitante adjudicarára que se recusa , injustificadameme, em firma’ o Coitrato
dentro do prazo de 05 (cinco) e as úteis a coitar da notificação que lhe será encaminhada,
estará sujeita á multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prei’~ízo
das demais penaticades cabíveis, por caracterizar desc~mpinento total da ebrigação
assumida.
10.8- As sanções previstas no tem 10.7 supra 9ão se aplicam ãs denais lic:antes oue,
apesar de nâo vencedo-as venham a se- convocadas para celeDarem e ‘erno de
Contrato, de acoroo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunica-em
seu desinteresse.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
- A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada todas as cono ções necessáras ao
pleno cumprimento das obrigações decor’ailes do Termo Contratual, conscante
estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores;
- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
- Comunicar á Contrataca toca e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, dil gencarido ios casos que ex gem providêncas corretivas;
- Providenciar os pa;amentos a Contratada à vista das Notas F’scais/ Faturas cevidamente
atestadas pelo Setor Competente.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
- Executar o objeto do Contratc pelo período de 12 (doze) meses, de coiformicade con as
condições e prazos estabelecicos no Pregão Presencial, ro Termo Cortrat~al e na
proposta vencecora do certame;
- Manter durante toda a execução do objetc contratual, em compatibilidade con as
obrigações assurn das, todas as condições de habilitação e quaiiicação exigidas ‘ia Le de
Licitações;

Go..ano Municipal de Boturité/CE /
Praça do Matriz, S/N PQIQCQ Entre ios. Cento.
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- Utilizar profissionais devidamente habilitados, subs:itjindo-os nos casos ce irnpedimercos
fortuitos, de maneira que não se orejudiquem c bom andameito e a boa prestação tos
serviços; -

- Facilitar a ação da FISCALIZAÇAO na inspeção dos servicos, prestando, prortamente, os
esclarecimentos q~e torem solicaados pela CONTRATANTE;
- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigi c dos documentos manLseados, se-ido que
a CONTRATADA não deverá, mesmo após c t&mino do CDNTRATC sem corse-timerrto
prévio por escrito ca COWRATANTE. fazer uso de quaisquer cocunertos ou rfoniações
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CON9~ÂTO;
- Providenciar a mediata corecâo das deficiências ei ou rreçularidades apontacas zela
Contratante;
- Arcar com eventuais prejuzos causados à Ccntratante eIoL terceiros, provocados ~r
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envorvidos na
execução do objeto contratual, rnclusive respondendo pecuniariamente;
- Pagar seus empregados o prazo previsto em lei, sendc tanbéni de sua
responsabilidade c pagamento de tocos os tr butos que, direta ou indiretamente incidam
sobre a prestação dos serviços contratados nclLsive as contribuições previcenciárias
fiscais e parafiscais, FGS, P~S, emolumentos, seguros de acioetes de Iabalho, etc,
ficando excluída qua quer sclicariedade da Preeitura Municipal de Batunté zor eventi2is
autuações administrativas e/ou udiciais uma vez que a inadirnçlêicia da CQ*CRATADA,
com referência às suas obrigações, não se trarsfere a Prefeitura Municipa de BSL.rité;
- Disponibilizar, a qualq.er tempo, toda doc.~mentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos socais, trabalhistas e pt-evidenciarics reaconados coa- o
objeto do CONTRPCO.
- Assistência Técnica no estadc do Ceará distante até 200km ca c dade ce Baturté com
laboratório de eletroeletrônica e micromecânica. Ambiente com comrole ce tenteratua e
umidade para ‘~rific2ção de perforrrance, com equipamentos rastreáveis específicos e
compatíveis com os equipamentos objeto da idtação, para e~ecu;ão da nanutenção e
garantia. Caso a empresa de assistência técnica seja terceirizada deverá se apresentado
a Carta/Certificadc de noreação entre Fabricantes e Assistente Técnico.

13. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A Contratada fica cb-igaca a aceitar, nas rresras condições contratuais. atréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% ivinte e cinco por
cento) do valor incal dc Contrato, conforme o disposto no § 12, do ai. 65, ca Le de
Licitações.

14. PRAZO DE DURAÇÃO
O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 2 (doze meses,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2 8.666, de 2 cc março de
1993 e alterações posteriores.

15. PAGAMENTO
A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresemada à Secretaria
emissora da Ordem de Serviços, até o 100 :décimo) cia (iii do mês sh.Dseoüerte à
realização dos serviços, para f s de conferência e atestação da exec~çãc dos serviços

Go’serno Municipal de Boturite/CE 4?
Praça do Motriz, S/N Polocio E3U4 Rios, cen ro, 1
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A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no per odc de cada nês civil, de
acordo com o qua~it tativo efetkiamente realizado no mês, cujo valor serã apurado alravés
de Nota Fiscal;
Caso a Nota Fiscal seja aprovada pela Secretaria emissora da O-dern de Serviços, o
pagamento será efetuado até o 300 (trigés mo~ dia após c protocolo da fatura nela
CONTRATADA.

16. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
16.1. Os serviços deverão ser iniciados no razo máximo de 05 (cinco) dias apos a
emissão da ordem de serviços, nos locais detenrinados pela Secretar’a 50 icitante
16.2. Os serviços serão recebiios, depois de con’eridos todas as especrfícações mulimas
exigidas no detalhamento especificadc neste terro de referência.
16.3. A prestação ccs serviços será acomparhaca e fiscalizada pela Secretaria so icitanie.
16.4. A presença da fisca zação da Secretaria solicitante nãc elide nem cimnu a
responsabilidade ca icitarïte oo’ntratada.
16.5. Caberá ao servidor designado rejeitar :cta mente ou em ~arte, qualquer s&viço que
não esteja de aooroo com as exigências e á legislação, oem wrnc. cetermina o prazo
para sua adequação ou refa~mento dos servços.

17. DA SEGURANÇA E DO SIGILO
17.1. A CONTRATADA sera responsável pela segurança, guarda, manutençãc e
integridade dos dados, programas e procedimertos físicos de aniazenamento e transporte
das informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade
com a legislação v~gente.
17.2. Guardar o mais absoluto ~gilo em relação aos dados, informações ou doc~rrenios de
qualquer natureza a que ienham tornar conhedmento, respondaido adm nistrativa, cvii e
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou —correta ou descuidada utilização

Batuité,’CE, 26 de abril de 2C22.

Atenciosamente.

Cice AnW~joi~o a B~erra
ORDENADOR DE DESP S A UNIDA~E -ESTORA DA SECRETARIA CA SAUDE

Go’jerno Mjnicipoi e 3oturité/CE
Praça do Motriz S/N, Potácio Entre R os, Cenvo,

CEP 62.760 030 ~34310001 08



ANEXO 1
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Presencial F’t._/
À
Prefeitura Municipal oe Baturité
Comissão de Pregão

Razão Social:
CN PJ:__________
Endereço:______ CEP —

Fone:_____ Fax:________
Banco:___________ Agência ~ ______

Item Espeoficação

ANALISADOR AUTOMÁTICO
DE HEMATOLDC A CDM ~O
MÍNIMO 19 PARÂMEROS, E

1 DIFERENCIAL _EUCCqTÁP.,AEM TRÊS ~AJCES, INCLUSO
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA CCM PEÇAS E
1.000 TESTES ‘OR MÊS.

Valor Global da Proposta
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os :ribLtos, enca~cs
trabalhistas, previdenci~rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, s~uros deslocamentos ce pessoal,
custos, demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento lictado, irclusive a margem oe
lucro.

Local e data

Carimbo da empresa/Assi,azura do responsádel

Governo Municipal de Boturité/CE
P-oça da Matriz. S/N, Palácio Entre Rios. Centro.

CEP: 62.750-Coo — CNPJ no 0~a87.343/0001-08
A

a
a e ‘Ia •té

Conta Corrente N2:_____

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM ANALSADOR HEMATOLÓGICO AUTOMÁ ICO,
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BATURITÈ/CE.

DESTINADO A SUPRIR AS

Valor
Valor

Men~I Total )OT:2 Meses

o

Mes

Unid Qua~t. de Qiant. deItem Meses

~vaIor por extenso)

1 12



111.1.) 1° Modelo de Dedaração

ANEXO lG
MODLOS DE DECLARAÇÔES/PROCURAÇÃC

DECLARACÂO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, e~ec~lmente p~a
fins de prova em processo licitatório, junto ao Muncípio de Baturité, E~ado cc Ceará, que, em
cumprimento ao e~abelecido na Lei n9 9.854, de 27/1c~’1999, publicada io DOU de 28/1Q11999 e ao
inciso XXXIII, do arigo 7°, da Coristuição Federal, nãc emprega menores de 18 (dez~itc) anos em
trabalho noturno, per%cso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis; anos eu’ traDalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (Quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da vertade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(UF) de de2022.

DECLARANTE

Governo Municipal de Boturité/CE
Praça dc Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Cen ro,

CE~ 62 7F0 COO CNPJ n°07 8~ 343/0001-08
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ANEXO III
MODELOS DE DECI.ARAÇ~ES/PROCURAÇÃC

111.11.) 2° Modelo de Declaraçãc:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, especia nerite pata
fins de prova em processo citatório, junto ao Município de Baturi:é, Estado ao Ceará sob as

• penalidades cabíveis, qje inexiste qualquer fato superveniente impeditwo de nossa habilitação para
participar no presente certame liotatório, bem as~m que ficamos dente da obriga:or’edade ~ie
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2v, da Lei r.2 8.666/93

Pelo que, por ser a expressão aa verdade, firma a preseite, sob as penas ca Lei.

(UF) de de2022.

DECLARAWE

Governo Municipal de Boturité/CE
Praça dc Matriz, S/N Palácio Eitr ios, Cen ro,

CEP 62 760 000 c~~2J3~43iOOOl 08
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lIl.V.) 3° Modelo de Decração:

ANEXO III
MODE_OS DE DECLARAÇÔES/PROCLRAÇÂC

DEClARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Nome/Razão Soda), rnscrita no CNPJ nR ____________________ pcw intermédio de seu reprEentarrte
legal, o(a) Sr(a)____________________________________________ porado(a) da Cartefra oe

• Identidade n2____________________ e CPF n2 _____________________ DECLARA, sob as sançõesadministrativas cabíve s e sob as peias da lei, ser miaoempresa ou empresa de pequeno porte nos
termos da legislação ~4gente, iãc pDssuindo nenhum dos impedimentos previstos no §t oo artigo 32
da Lei Complementar qQ :23/06.

_________(UF), __________de

(Representante _egal)

Gsverno Municipol de Baturité/CE
Praça do Matriz, S/N, Palácio Entre Rios. Centro,

CE’ 62 7C0 C0~Ct4Piri~in°07.387.343/O001 08
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ANEXO III
MODELOS DE DECLARAÇtES/PROCURAÇ~LC

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representaoa pcr sei (titular,
sócio, diretor ou represe,tante), Sr.< NOME>, qualificaç& (naciona idade, estado c ~‘il, profissâo, RC e
CPF).

OUTORGADO: <NOME DO CREDENQADO> qualificaçâo (nacionalidade, estado dvi, profissâc, RG, CPF
e endereço.

PODERES: O outorgarre confre ao outorgado(a) ple’ic e gerais pcder~ para representá-lo jjntc ao
Município de Baturité, Estado do Ceará, relativo ao pregão promovido através co Eoital nQ ._/__,

podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedinerto os docurie~tos ce
credenciamento, envelo~es oe proposta de preços e documentos de habi tação, assiiar toda a
documentação neces~ria, como também formular oeias e lances verLmis de preços e praticar todos
os demais atos pertinentes ao cetame em nome da Dutorgante que se fizerem nec~sáios ao fiel
cumprimento deste mardato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do art~o 675 do
Código Civil está obrigaco a satisfazer todas as obrigaØes contraídas pelo outorgaco

(UF) de de

OUTORGANTE

Governo Municipal de Baturit CE
Praça da Motriz, S/N, Palácio E’itr ios. Cen ro,

CEP 62760000 J n°07 343/0001 08
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ANEXO IV
MINUTA DO TERMC DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRES FAZEM O MUNICÍPIC DE
BATURFrÉ, ATRAVÉS DA SECRETA~A DA . COM A
EMPRESA ________________. NAS CONDIÇÕES ABAIXD
PACTUADAS:

A PREFEITURA MUNIC PAL DE BATURITÉ, pessoa jurícica de direito púb ico nterno, s’tuaca ia Praça
da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Cen:ro, Baturite/CE — CEP 62.750 0)3, iiscrita io CNPI sob o -‘2

07.387.343/0001-08, ieste a-o rep-esentada pelo Crdenador de Despesas ca U~icade Sestora da
• Secretaria da ____________. Sr. ___________. doa~ante denom nada CONTRATANTE, e de outro

lado, a Empresa ____ sediada à rua, —, bairrc _, cidade_, h’scrta nc cNP,VF sob o ~

representado por ________, pcrtador co CPF r2 —, ao fim assinadc, aora.iante cenominaca
de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Zesencial ~P ._j, o que fazem med’arte
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1 CLÁUSULAPRIMEIRA-DOFUNDAMENTOLEGAL
1.1- Processo de Licitação, na -ncdaíidade Pregão, en conformidade cor a Le Federal 908.666/93 -

Lei das Licitações Publicas dc os termos da Lei Federal n2 10.520. de :7/C7120C2 — .,ei mie
Regulamenta o Preg~. o Decreto n2 3.555/2CX, devidamente horrologaco :eIo~ai Sr a).
_______________ do F~1.,inicíp’— de Batvité/CE.

1 CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- Constitui objeto da vesente à LOCAÇÃO DE 01 (UM) ANAUSADOR -IB’AATOLÓGICD
AUTOMÁTICO, DESTINADO A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIC DE
BATURITÉ/CE, constartes do Vem, conforme Anexo 1 do Edital do PREGÃC 2R~3EN .,,AL ~ . /
no qual restou vencecca a Contratada.

1 CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DC REAJUSTE E DO REGIME DE EXECUCÃO
3.1-O objeto contratua tem c valor de R$ ( ), sendo pago c dalor mensal cc R$

), a ser pago até c 1C° o a após a execuçâc dos serviços.
3.2- O valor do presente Conrato não terá objeto de reajuste, pelo período de 12 doze meses ca
apresentaçã da propcs:a. Caso o prazo exceda a 12 ccze) meses os preços contrr ~a s pooerâo ser
reajustados com base ro índice IGP-M da Furdação Getúlio Vargas
3.3-O Regime será de e~cecução indreta, com empretada por preço unt~rio.

1 CLÁUSULA QUARTA-PRAZO DE DURAÇÃO
4.1- O contrato terá um pra2o de vigência a paiir da data da assilatura a:é :2 coze) meses,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2 8.666, de 21 dc março oe 1993 e
alterações posteriores.

Governo Municipal de Boturité/CE
Praça da Matriz. S/N. Palócic Entre Rios. Cent o.

CE’ 62 750 000 CNPJ n°07387343/0001 08
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CLÁUSULA QUINTA - CÂS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1- A Contratante se obriga a procorcionar à Contratada todas as co’idições necessrias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratua, consoarte estabelece a Le n9
8.666/93 e suas alterações posteriores;
5.2- Fiscalizar e acom~anhar a exec.~ão do objeto coraratua
5.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrercia re acionada com a execução do obeto
contratual, diligenciard: nos casos cue exigem providências corretivas;
5.4- Providenciar os pagamentos a Cont-atada à v sta das Notas Fixa si Faturas de.’ damr-te
atestadas pelo Setor Conpetente.

1 CLÁUSULA SE)(TA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1- Executar o objeto do C:nt-ato pelo período de 12 (doze) meses, ce conorm cace com as

• condições e prazos estabelecidos no Pregão Presencial, no Termo Ccntratia e na oroposta
vencedora do certame;
6.2- Manter durante t~a a execucão do objeto cortatual, em compatibilidade com as o:rgaçôes
assumidas, todas as cordições de habilitação e qualif cação exigidas na _ei de Licitações;
6.3- Utilizar profissionais de~idamente habilitados, substituindo-os ~os casos ce n:edimerros
fortuitos, de maneira que não se orejudiquem o bom andamento e a boa prestação cos sen iços,
6.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, resando, ~rortarnente, os
esclarecimentos que ‘orem soicitaoos pela CONTRATANTE;
6.5- Responder, perante as ~is v~en:es, pelo sigib dos documentos manuseacos, senco q~e a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem ccnsent nerto ~révio por
escrito da CONTRATArCE, fazer uso de cuaisquer ccc~mentos ou in’ormações especftadas ‘~~o
parágrafo anterior, a 930 ser para firs de execução do CONTRATO;
6.6- Providenciar a imediata coreção das defic ências e! ou irreg~ a(dades apontadas pe a
Contratante;
6.7- Arcar com eventuais ~rejuízos caLsados à Contratante e/ot terceiros oro~o:ados oor
ineficiência ou irregular dade flome- da por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execi.cão
do objeto contratual, inclusive respondendo pecuniariamente;
6.8 Pagar seus empregados 90 p-azo previsto em lei, sendo também de sua respcrsablidaoe o
pagamento de todos os tribjtcs que, direta ou hciretanente inc’cam sobre a prestação oos
serviços contratados i9clusive as contribuições previcenciárias fisca~s e paraf’sca s. STS, P15,
emolumentos, seguros de acdentes de trabalho, etc, ficando excluída c,alqu& solicariedade ca
Prefeitura Municipal de Baturté ~or eventuais autuaç5es administrativas e/ou juci:’ais ~.“na vez o~e
a inadimplência da CDI\.TRAflDA, tom referência às suas obrigações, nãc se traisfere a Prefei:jra
Municipal de Baturité:
6.9 Disponibilizar, a q~alqur temno, toca documertação referente ao oagarnerto dos t-ibutos,
seguros, encargos soc ais, trabalhistas e previdenciár os reladonados com o objetc do COÜ.TRATC
6.10- Assistência Técn ca no estaco do Ceará dis:a—re até 200km oa citade de Eatjrité, com
laboratório de eletroeletrônica e micromecânica. Ambierte com controle de temperat~ra e Lmidate
para verificação de performance, com equipamentos rastreáveis específicos e compazi~e s ccm os
equipamentos objetc da licitação, ~ara execução ca manttenção e gerait a. Caso a emresa te
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assistência técnica se~ terceirizada deverá ser apresentado a Cara/Cert f caúo de nomeac~o enre
Fabricantes e Assisterte Técnico.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
7.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés::mos ou
supressões no quant:alivo do oojeo contratual, até o imite de 25% (vinte e cinco zor cento do
valor inicial do Contra’tc, conforme o disposto no § 12, do art. 65. da Lei cc Licitações

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACÂC ORÇAMENTÁRIA
8.1- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação ccr”erão à conta da seguinte
Dotação Orçamentária:

UNIDADE ADMINISTRATIVA ORGÂO - 1 REMENTO DE FONTE DEPROGRAMA/ATIVIDADE DEWEMS RECJRSO

1 CLÁUSULA NONA - DC PAGAMENTO
9.1- A fatura relativa aos se—viços mensalmente prestados deverá ser apresen:ada à Secreta~ a
emissora da Ordem ce Serviços, até o 102 (décimci dia útil do nês suoseqJente à reahzação Dos
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços;
9.2- A fatura constara cos serviços efetivamente pres:ados no período de cada mês cvi, ce aco-to
com o quantitativo efet1’ame,te realizado no mês, cujo valor será apurado através de Nota Fiscal
9.3- Caso a Nota Fiscal seja aprojaca pela Secretaria emissora da Orderr de Servicos o :agame-rto
será efetuado até o 332 trigésimo) dia após o protoco o da fatura pela CDNTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - CAS SANÇÕES
10.1 O licitante que e-sejar o retardamento da eAecução do certame, não nartiver a ~ropcsza,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inic5nec, fizer decla-ação fa~sa
ou cometer fraude fisca , garantido o d reito prévio ca citação e da amp a defesa, f ~rá hped’do oe
(citar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 02 (dos) aros, encLan o perourarem os
motivos determinantes da pjnição ou até que sea ~romovida a reabilitação perarte a práo’a
autoridade que aplicou a peralidade, sen prejuízc das multas previstas no edita e nc arme te
contrato e das demais cominações lega s.
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes ~enaIidades, em ~so de irexecucão tota DL

parcial do contrato, erro de execuçãc, execução i-nperfeita, mera de execução inad n~ emerto
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a pré’~ia deresa

— advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 8~, da Lei n.9 8.666’93, poderá ser apbcada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na lictação,
b) outras ocorrências cie possam acarretar transx-’nos ao desenvo’vimerto das obrigações oa
Contratante, desde qie não caiba a apl cação de sanção mais grave.
II — multas (que poderão ser recol idas em qualquer agência integrante da Rede Arrecacadoa ce
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Receitas Federais, por neio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser peenchido de
acordo com instruções fornecidas pe4a Contratante;
a) de 1% (um por cento) sobre o va or contratual to:a por dia de atraso ra execução dc oojeto oJ
indisponibilidade do mesmo, 1 mftada a 10% do mesrrc valor;
b) de 2% (dois por cerrto sobre o va or contratual tota do execicio, por -itraç~c a qua quer cláusjla
ou condição do contrato, nãc especificada nas dema s alíneas deste inciso aplicada en cooro na
reincidência;
c) de 5% (cinco por certo) dc valoi contratual total cc exercício, pela -ec~sa em cor- gir qualq.ier
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (c ncc) dias cie
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III suspensão temporáia de oarticioação em licitação e impe±mento de contratar com c Municipio
de Baturité prazo não superior a 02 dois) anos;

• IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enqua—toperdurarem os motivos determinantes da punição o~ até que seja pronov da a reabilitação perrte
a autoridade que api cou a peralicade, depois do ressarcimento à Adn,in stação Ødos prejubs
resultantes e depois de decorrido o ~razo da sanção ap icada com base no inciso arreric.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao con:raditó-c e à arr~Ia
defesa, garantida nos prazos 6€ OS cinco) dias úteis para as sanções pre~’istas nos ncisos • 1 e II do
10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção pre~is’a no inciso ‘V do merno
10.4- O valor da multa aplicac~a deøerá ser recolhido ao Tesouro Municpa no pazo de OS (c r:o)
dias a contarda notificação ou cecisão do recurso. Se o valo da multa não for pago, ot ãe~osh~o,
será automaticamene descontadc do pagamento a que a Contratada fizer us. Em caso de
inexistência ou insjf ciência de crédito da Contratada, o vahor devido será cobrado
administrativamente oi. inscr’to cono Dívida Ativa do Município e coorado nediante pre-esso de
execução fiscal, com os encargos ccrrespondentes.
10.5- As sanções pre~stas no- incisos III e IV do 10.2 supra, poderão ser aplicadas às e-np1-esas c~e,
em razão do contrato objeto oesta li-itação:

— praticarem atos ilícitos, visando &ustrar os objetivos da lictação
II — demonstrarem não possuir ido cidade para corcratar com a Administação Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;
III — sofrerem conoenação defntiva por praticarem, por meios dclosos, fraude Lista nc
recolhimento de quaisqjertricutos.
10.6- As sarções prevstas nos incisos 1, III e IV do 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente co— a
do inciso II do mesmo, acultada a defesa prévia do interessado nc respectivo ~ocessc. no razc de
05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato bentro do
prazo de 05 (cinco) cias úteis a contar da notificacão cue lhe será encaminhada, estara sujeita à
multa de 5,00% (cinco por cento) co valor total ad udicado, sem preju~o das demais ~ralicades
cabíveis, por caracterzar descimprirriento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no 9.7 supra não se aplican às demais ldtantes que, azesa- de não
vencedoras. venqam a ser ccnvccadas para celebrarem o Termo de Contrato de accrdc ccm este
edital, e no prazo de t8 (quarenta e Dito) horas comunicarem seu cesin eresse.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCAiJZAÇÂO
11.1- A execução con’ntual será acompanhada e fisca :zada pela Secretaria da ________, atra~ês cc
servidor especialmente designado para este fim pela CDNTRATAWE, de acorco com o esace ecico
no art. 67, da Lei Federal ~Q 8.666/1993

1 CLÁUSULA DÉCiMA SEGUNDA - DA RESC5ÂC
12.1- Este contrato poderá ser reschdido ce confornicade com o disposto nos art s. 77 a 8C da Lei
n2 8.666/93;
12.2- Na hipótese de correr à rescisão administrativa ~evista no art. 73 inciso 1, da Lei ‘i2 8.666/ES,
a Contratante são assegjradoc os direitos previstos ro art. 80, incisos 1 a IV, parágra~os ~0 ,~C da Lei
citada.

• CLÁÜ≤ÜLA DÉCIMA T~CÈIRÃ - DAS DISPOSIWES FINMS
13.1- Declaram as pares que este Ccntratc correspcnde à manifestaçãc final, comn~eta e exclusive,
do acordo entre elas celebradc;
13.2- Obrigação do contrrado de manter, dLralte toda a ececução cc Contrato, em
compatibilidade com as obrgações por ele assuT das, todas as :ondições de habiltacão e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1- Fica eleito o forc oa Comarca ce Batuité, para conhecirrertc das cues:ões re~acionadas corr o
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meics administrativos
E, assim, inteiramente acordaoos nas cláusulas e cord ç5es retrc-estipuladas, as pa’es contratartes
assinam o presente instiimeno, em duas vas, para QLC surtam seus jurídicos e legais ereitos.

Baturité,fl, de ____________ de 2C22.

COWRATAWE CONTRATADO(A,

TESTEMUNHAS:
1. ___________________________________________________ CPF: ______

2. _____________________________ CPF: ______
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